
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 32 AO PROJETO DE LEI N° 13812013

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 13812013.

Dá nova redação e aponta recursos.

Órgão executor:SEMOPSU
Programa:08
Sub - Programa: 792
Ação:Drenagem, Pavimentação e Recapeamento de diversas ruas - PAC 2-20 etapa.

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR

2014 Pavimentação da Estrada Afonso Strack. R$I.000.000,00
Bairro: Lomba Grande.

APONT A RECURSO:
Programa: 08
Sub Programa: 792
Executor: SEMOPSU

Justificativa
Trata-se de uma ligação importante de nosso município com o município vizinho Taquara, o
qual acreditamos que com a pavimentação do trecho de mais ou menos 5km, o município só
teria a ganhar, pois estaríamos dando um grande passo na fomentação do turismo rural.

I IndIco com pnondade.

Novo Hamburgo, 12de setembro de 2013. ~
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qa~or Sergio Hanieb

Obs.: Redação conforme o original do autor.
/ngl

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" i .18012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos. SALVE lTh1A VIDA (Lei Municipal N'" 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDlfl..A (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


